LEI N° 506, DE 12/07/74


Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial da importância de Cr$-128.102,50 (cento e vinte e oito mil, cento e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), destinado à complementação dos serviços técnicos de cadastramento de que trata a Lei Municipal n° 462, de 05 de novembro de 1973, observadas as disposições  legais relativas à licitação, segundo dispõe o art. 103, da Lei Complementar n° 3, de 28/12/72, do Estado de Minas Gerais. 



Art. 2° - Fica o crédito adicional especial mencionado no artigo anterior, classificado na seguinte unidade e função: ÓRGÃO II – PREFEITURA  MUNICIPAL; UNIDADE III – Secretaria da Fazenda; 4.1.0. 0 – Investimentos; 4.1.2.0 – Serviços em Regime de Programação Especial; 4.1.2.0.17 – Elaboração do Cadastro Técnico Municipal.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações do orçamento vigente, para cumprimento do disposto no artigo 1°, com observância da redação dada pela alínea “c” do § 2°, do artigo 52 da Constituição Estadual, combinado com os artigos 43, § 1°, item III, e 46 da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.

Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 12 de julho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

